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CAMPUS SÃO BORJA

EXTRATO DE CONTRATO No- 10/2017 UASG 158503

Processo: 23227000772201749.
PREGÃO SRP Nº 18/2016. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA FAR. CNPJ Contratado:
07848730000196. Contratado : LN DISTRIBUIDORA E COMER-
CIO EIRELI.Objeto: O objeto do presente instrumento é a contra-
tação de serviços de máquinas, que serão prestados no Instituto Fe-
deral Farroupilha, Campus Avançado Uruguaiana, vinculado ao Cam-
pus São Borja conforme Portaria IFFar nº 139/2014 e nascondições
estabelecidas no Termo de Referência,anexo ao Edital. Fundamento
Legal: LEI 8.666/93 . Vigência: 19/05/2017 a 19/01/2019. Valor To-
tal: R$57.050,00. Fonte: 112000000 - 2017NE800106 Fonte:
112000000 - 2017NE800107. Data de Assinatura: 19/05/2017.

(SICON - 12/07/2017) 158503-26420-2017NE800034

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA FLUMINENSE

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 35/2017 UASG 158139

Processo: 233170016072017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição
de ESFIGNOMANÔMETRO E OUTROS, para atender as neces-
sidades demandadas pela Unidade do Subsistema Integrado de Aten-
ção à Saúde do Servidor (SIASS) do INSTITUTO FEDERAL FLU-
MINENSE (IF Fluminense), com participação exclusiva de microem-
presas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) em observância ao
artigo 47 da Lei Complementar nº 123/2006. Total de Itens Licitados:
00006. Edital: 13/07/2017 de 08h00 às 17h59. Endereço: Rua Doutor
Siqueira 273 Parque Dom Bosco CAMPOS DOS GOITACAZES - RJ
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158139-05-35-2017.
Entrega das Propostas: a partir de 13/07/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 26/07/2017 às
15h00 no site www.comprasnet.gov.br.

LEANDRO DA SILVA MACIEL
Administrador

(SIDEC - 12/07/2017) 158139-26434-2017NE800007

PREGÃO No- 43/2017 UASG 158139

Processo: 23317001743/2107 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de
MESAS QUADRADAS DE MADEIRA E OUTRO, necessários para
equipar a cozinha do CENTRO DE REFERÊNCIA EM TECNOLOGIA,
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO NA EDUCAÇÃO DO INSTITU-
TO FEDERAL FLUMINENSE, com participação exclusiva microem-
presas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) em observância ao art.
47 da lei complementar 123/2006 Total de Itens Licitados: 00002. Edital:
13/07/2017 de 08h00 às 17h00. Endereço: Rua Doutor Siqueira 273 Par-
que Dom Bosco CAMPOS DOS GOITACAZES - RJ ou www.compras-
governamentais.gov.br/edital/158139-05-43-2017. Entrega das Propostas:
a partir de 13/07/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 25/07/2017 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 12/07/2017) 158139-26434-2017NE800007

PREGÃO No- 50/2017 UASG 158139

Processo: 23317001787/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de
RESINA POLIESTER E OUTROS, para a utilização na construção de cas-
cos de fibra de vidro para embarcação movida a energia solar objetivando
inovação tecnológica no Polo de Inovação do INSTITUTO FEDERAL
FLUMINENSE (IF Fluminense), com participação exclusiva de microem-
presas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) em observância ao artigo
47 da lei complementar 123/2006 Total de Itens Licitados: 00018. Edital:
13/07/2017 de 08h00 às 17h00. Endereço: Rua Doutor Siqueira 273 Parque
Dom Bosco CAMPOS DOS GOITACAZES - RJ ou www.comprasgover-
namentais.gov.br/edital/158139-05-50-2017. Entrega das Propostas: a par -
tir de 13/07/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 25/07/2017 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

RAPHAELLA CUSTODIA CORDEIRO LOPES
Assistente em Administração

(SIDEC - 12/07/2017) 158139-26434-2017NE800007

E X T R ATO

DECISÃO DE RECURSO REFERENTE AO CONTRATO Nº
1/2017
Contrato 01/2017 Contratante: Instituto Federal Fluminense. Con-
tratada: METRÓPOLE COMERCIO SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM-
PRESARIAIS EIRELI, inscrita CNPJ/MF nº 07843902/0001-39. O

Instituto Federal Fluminense, CNPJ nº 10.779.511/0001-07, neste ato
representado pelo seu Reitor Substituto, JOSE LUIZ SANGUEDO
BOYNARD, considerando o recurso administrativo impetrado pela
empresa METRÓPOLE COMERCIO SERVIÇOS E SOLUÇÕES
EMPRESARIAIS EIRELI, inscrita CNPJ/MF nº 07843902/0001-39,
situada à SRTVN Quadra 701, Conj. "C", Bloco "A", Sala 514,
Centro Empresarial Norte - Asa Norte - Brasília/DF, CEP 70.719-093,
referente a aplicação de penalidade de MULTA no valor de R$
18.798,60 (Dezoito mil setecentos e noventa e oito reais e sessenta
centavos) e SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração do IF Fluminense
pelo prazo de 2 (dois) anos, mantém as penalidades aplicadas a
empresa METRÓPOLE COMERCIO SERVIÇOS E SOLUÇÕES
EMPRESARIAIS EIRELI através do processo administrativo n°
23317.000975.2017-26, indeferindo o pedido de recurso administra-
tivo proposto pela empresa, em virtude dos diversos transtornos cau-
sados pela empresa durante a execução do contrato: não utilização de
detectores de metais, comprometendo e/ou não proporcionando a ga-
rantia da segurança necessária para aplicação das provas objetivas do
concurso; fornecimento insuficiente de alimentação para equipe con-
tratada para aplicação das provas objetivas; repetição de 20 questões,
sendo 10 questões da área de conhecimento Língua Portuguesa e 10
questões da área de conhecimento Legislação, nas provas do cargo de
nível superior de Auditor, Pedagogo, Bibliotecário, Estatístico e Jor-
nalista, aplicadas no turno da tarde que constavam nas provas dos
cargos de professor de Automação Industrial, Desenho Técnico, En-
genharia Elétrica, Língua Inglesa e Química, aplicadas no turno da
manhã; não realização de treinamento da equipe que atuou na apli-
cação das provas nas Universidades Cândido Mendes e Salgado de
Oliveira; não disponibilização de materiais de identificação e aqueles
necessários para a execução dos serviços: crachás de identificação da
equipe de aplicação de provas, folha com instruções e canetas para o
preenchimento das atas de realização das provas; e não cumprimento
do cronograma do concurso.

AVISO DE RETIFICAÇÃO

No Edital de Prorrogação No- 34, de 8 de março de 2017,
publicado no D.O.U. de 13/03/2017, seção 3, página 41, onde se lê:
" ... Edital N.º 126 de 30/11/2015, publicado no D.O.U. de
01/12/2016, ...", leia-se: " ... Edital N.º 126 de 30/11/2015, publicado
no D.O.U. de 01/12/2015, ..."

Em 12 de julho de 2017.
JEFFERSON MANHÃES DE AZEVEDO

Reitor

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO
CAMPUS RIO VERDE

EDITAL No- 2, DE 12 DE JULHO DE 2017
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Diretor-Geral do Campus Rio Verde do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria N° 28, de 18/01/2012, publicada no DOU de
20/01/2012, tendo em vista os termos da Lei n° 8.745, de 09/12/1993, bem como o Decreto n° 6.944, de 21/08/2009, Decreto n° 7.312/2010 e Decreto n° 7.845/2011 e considerando o disposto nas Portarias do Ministro
da Educação n°s 1.027, de 26/07/2011 e 1.738, de 09/12/2011 (DOU de 27/07/2011 e 13/12/2011, respectivamente), torna pública a ABERTURA DE INSCRIÇÕES para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO,
com vistas à contratação de PROFESSOR SUBSTITUTO, para o IF Goiano Campus Rio Verde e Polo de Inovação (PIAGRO), POR TEMPO DETERMINADO para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público do IF Goiano, conforme o Processo nº 23218.000611/2017-64, nos termos do art. 2º, IV e X da Lei nº 8.745/93, o qual se realizará sob as condições a seguir discriminadas:

Período de Inscrições: 13.07.2017 a 24.07.2017
Data de deferimento das Inscrições: 25.07.2017
Valor da Inscrição: Não haverá taxa de inscrição.
Data do Sorteio do Ponto: 26.07.2017 às 08h na Sala 33 do Pavilhão Pedagógico III, situado no IF Goiano - Campus Rio Verde.
Entrega do Plano de Aula, do Curriculum Vitae e sorteio da sequência dos candidatos para a prova de Desempenho Didático: 27.07.2017 das 07:30h às 07:45h na Sala 33 do Pavilhão Pedagógico III, situado

no IF Goiano - Campus Rio Verde.
Prova de Desempenho: 27.07.2017 às 08 h, nas salas do Pavilhão Pedagógico III, situado no IF Goiano - Campus Rio Verde.
Resultado Final: 31.07.2017
Maiores Informações: Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço já mencionado ou pelos telefones (64) 3620-5605, (64) 3620-5618 e 3620-5641.
O presente Edital encontra-se na integra publicado no sitio https://www.ifgoiano.edu.br/home/index.php/rio-verde.
Remuneração: A remuneração inicial será equivalente ao da Classe D I Nível 01, sendo composta de Vencimento Básico e RT.

ANISIO CORREA DA ROCHA

ANEXO I DO EDITAL No- 2, 12 de julho de 2017.

Quadro Demonstrativo das Áreas, Escolaridade/ Titulação, Quantidade de Vagas e Regime de Trabalho
Professor Substituto para o IF Goiano - Campus Rio Verde

Á re a

Regime de Trabalho Área de atuação Número de Vagas Escolaridade Exigida/ Titulação (*)

HISTÓRIA
40h Artes / Filosofia / História 01 - Licenciatura em História

M AT E M Á T I C A 40h Matemática Básica / Fundamentos de Cálculo / Cálculo Diferencial e
Integral

01 - Licenciatura em Matemática

QUÍMICA 40h Química Geral / Química Analítica / Físico-Química 01 - Licenciatura em Química
- Bacharelado em Química
- Bacharelado em Engenharia Química

ENGENHARIA DE
A L I M E N TO S

40h Fenômenos de Transporte I / Fenômenos de Transporte II / Fenômenos
de Transporte III / Termodinâmica / Operações Unitárias

01 - Bacharelado em Engenharia Química
- Bacharelado em Engenharia de Alimentos

(*) Os diplomas devem ser devidamente registrados e reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC).
Professor Substituto para o IF Goiano - Polo de Inovação (PIAGRO)

Á re a

Regime de Trabalho Área de atuação Número de Vagas Escolaridade Exigida/ Titulação (*)

CIÊNCIAS BIOLÓ-
GICAS III

40h Microbiologia 01 - Licenciatura em Ciências Biológicas
- Bacharelado em Ciências Biológicas
- Bacharelado em Engenharia Agronômica
- Bacharelado em Agronomia

(*) Os diplomas devem ser devidamente registrados e reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC).

Clecio
Riscado
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